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Podemos considerar os Conselhos de Políticas 

Públicas um significativo avanço da legislação 

brasileira vigente?  

Concordamos com Siraque, 2005, ao dizer que: 

“A participação popular é irmã siamesa do 

controle social, sendo ambos direitos humanos 

fundamentais. Assim, onde não houver a 

garantia do direito ao controle social, também 

não existirá participação popular efetiva, sendo 

aquele direito público subjetivo à fiscalização do 

Estado, e esta, partilha do poder político para a 

elaboração de normas jurídicas”. (p.223-224). 



Constata-se que há baixo potencial de 
intervenções, no âmbito da participação, 
sobretudo dos representantes da 
sociedade civil nos conselhos; 

 

Necessidade de políticas para a formação 
continuada dos conselheiros(as). 



1.Qual  é a situação atual dos Conselhos de 
Políticas Públicas em Mato Grosso? 

 

2.Os dados empíricos sobre o desempenho dos 
Conselhos institucionalizados evidenciam a 
existência de práticas efetivas de controle 
social? 

 

 3.Os Conselhos existentes acompanham os 
resultados das políticas? 

 

Realizar um diagnóstico a respeito do desempenho 
dos conselhos de políticas públicas, considerando a 
atuação dos seus membros e potencial dessas 
instâncias, na proposição de uma agenda integrada 
que vise, precipuamente, o aprimoramento do 
planejamento estratégico, bem como, o alcance de 
resultados efetivos das políticas públicas 
implementadas. 



Identificar o potencial propositivo dos Conselhos de Políticas 
Públicas nas ações concretas do Poder Público Local. 

 

Identificar as principais dificuldades e os aspectos positivos 
apontados pelos conselheiros referentes às atribuições e 
desempenho dos respectivos Conselhos na proposição de 
políticas públicas. 

 

Avaliar os resultados capturados pelos dados da pesquisa 
empírica, concernente ao desempenho dos Conselhos, para 
propor metas e estratégias de ações integradas entre o 
Controle Institucional e o Controle Social. 

Identificação; 

 

Organização e Funcionamento do Conselho; 

 

Atuação do Conselheiro(a); 

 

Desempenho do Conselho. 



Interação 

Ação recíproca 

entre dois ou mais 

sujeitos que pode 

ser direta ou 

indireta 

(mediatizada por 

algum meio de 

comunicação). 
 

is 

e 

Cooperação 

Princípio que exige 

colaboração e 

participação de todos 

os envolvidos para 

alcançar um objetivo 

compartilhado. 
 

por 
Autonomia 

Domínio crítico e 

referenciado do 

conhecimento; 

capacidade de decidir, 

de processar e 

selecionar 

informações; envolve 

criatividade e 

iniciativa. 
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